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APRESENTAÇÃO 

O trabalho Carga Tributária no Brasil, publicado pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil há 15 anos, tem cumprido a dupla função de (i) servir como fonte de informação 

para os estudiosos do tema e (ii) fornecer à sociedade uma visão panorâmica do sistema 

tributário nacional. Para tanto, incorpora não apenas os tributos de competência da 

União, como também aqueles de competência dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, evidenciando a participação de cada esfera de governo na arrecadação de 

impostos e contribuições. O trabalho desenvolvido pretende dar transparência ao 

modelo tributário adotado no País e suscitar debates, análises e proposições relacionadas 

ao tema da tributação. 

É imbuído desse mesmo ânimo de transparência, que temos a satisfação de 

disponibilizar, em nova estrutura, o trabalho “Carga Tributária no Brasil 2007 – Análise 

por Tributos e Bases de Incidência”, redesenhado para incluir o aspecto econômico da 

incidência tributária, ao lado da tradicional análise que abrange aspectos formais, de 

natureza jurídica ou orçamentária. Pretende-se assim disponibilizar perspectiva mais 

significativa e esclarecedora, abrindo espaço para novas abordagens no estudo da 

incidência tributária. Dessa forma, facilita-se a compreensão do tema, pois fica 

evidenciada a relação da tributação com agregados econômicos familiares e relevantes 

na dinâmica econômica e social. 

Em sua nova formatação, o trabalho estabelece regras claras e alinhadas com aquelas 

adotadas internacionalmente, permitindo uma visão abrangente e estratégica do sistema 

impositivo, sem limitar-se a enumerar as diversas figuras tributárias existentes. 

O processo de análise do sistema impositivo e o correto diagnóstico de seus problemas 

dependem de informações claras e precisas. Nesse sentido, as alterações promovidas 

buscam aprimorar o entendimento da inter-relação Estado-Contribuinte, colaborando 

nos esforços de construção de um modelo tributário adequado à realidade nacional. 

 
Lina Maria Vieira 

Secretária da Receita Federal do Brasil 
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Nota Introdutória 
 

 

Neste trabalho busca-se computar todo o fluxo regular de recursos direcionado da 

sociedade para o Estado e que tenha natureza econômica de tributo, independente de sua 

denominação legal. A classificação de tributo considerada é ampla e comporta todo 

pagamento compulsório (definido em lei), que não constitua sanção ou penalidade, feito 

para o Estado por pessoas físicas e/ou jurídicas, inclusive as de direito público. 

O novo enfoque adotado na apresentação dos resultados da carga tributária permite 

análises mais completas e capazes de prover diagnóstico mais preciso relacionado ao 

modelo vigente no País. Para tanto, passam a integrar o corpo do trabalho os seguintes 

anexos, cuja leitura é essencial para o entendimento dos dados: (i) Notas Metodológicas 

e (ii) Regras Gerais de Classificação e Agregação dos Tributos. A codificação básica 

adotada é composta por quatro dígitos, representando as Categorias, Subcategorias, 

Itens e Subitens, conforme ilustrado a seguir. 

Classificação Descrição Exemplo 

6 Categorias 

Principal nível de agregação referente à 
base de incidência do tributo. O primeiro 
dígito à esquerda do código identifica a 
categoria. 

4000 
(Tributos sobre Bens e 

Serviços) 

14 Subcategorias Os dois primeiros dígitos à esquerda 
identificam a subcategoria. 

4100 
(Tributos sobre Bens e 

Serviços - Gerais) 

15 Itens Desdobramento da subcategoria. Os dois 
dígitos finais identificam o item. 

4110 
(Tributos sobre Bens e 

Serviços – Gerais – Não 
cumulativos) 

84 Subitens 

O subitem é a unidade básica da 
informação utilizada na agregação. Não 
deve ser confundido com o tributo (um 
único tributo pode ser dividido em vários 
subitens). 

4110-04 
(Tributos sobre Bens e 

Serviços – Gerais – Não 
cumulativos – PIS Não 

Cumulativo) 
 
A nova estrutura das tabelas básicas foi aplicada à carga tributária do período de 2003 a 

2007, permitindo análise de tendência. A série histórica aqui apresentada já incorpora a 

revisão do cálculo do PIB realizada pelo IBGE e divulgada em 09 de dezembro de 2008. 
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RESUMO 
 
O presente texto apresenta cálculo e avaliação da carga tributária brasileira para 

o ano de 2007. O conceito de carga tributária utilizado é amplo e procura incluir 

todas as receitas às quais se possa atribuir a natureza econômica de tributo. Este 

conceito abriga, entre outros, os impostos, as taxas, as contribuições sociais e as 

contribuições de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias 

profissionais e econômicas. Como a estimativa considera os tributos e 

contribuições relativas às três esferas de governo, o resultado apurado constitui 

um indicador do esforço da sociedade para o financiamento das atividades do 

Estado. 
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